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Ofício Nº 3086/2023 - SSP/GAB Brasília-DF, 17 de julho de 2023.

Ao Senhor

LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito

Senado Federal

Brasília - DF

 

e-mail: cpmi8@senado.leg.br

Assunto:  Requerimento Nº 1202/2023-CPMI8 – Requisição de informações - Resposta

Senhor Coordenador,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao O&cio Nº 293/2023 - CPMI8 (117565688), pelo qual
encaminhou o Requerimento Nº 1.202, de 2023 - CPMI - 8 de janeiro, requisitando, os termos de
declarações dos autos de prisão em flagrante rela?vos aos presos pelos atos an?democrá?cos de 8
de janeiro de 2023 (em meio eletrônico PDF, formato OCR).

2. Em resposta, encaminho o Ofício Nº 83/2023 - PCDF/DGPC/AAI (117776142), em que a Polícia
Civil do Distrito Federal informa que já disponibilizou à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito -
CPMI8 o conteúdo objeto do Requerimento nº 1202/2023-CPMI8, por meio do O&cio nº 70/2023-
PCDF/DGPC/AAI, protocolado na secretaria da comissão aos 22 dias do mês de junho do corrente ano,
o que se deu em atenção ao teor das requisições constantes dos ODcios de nº 29/2023-CPMI8, nº
45/2023-CPMI8,  nº 75/2023-CPMI e nº 93/2023-CPMI8, relacionados,
respec?vamente, aos Requerimentos de nº 52/2023-CPMI,  nº 158/2023-CPMI8, nº 253/2023-CPMI8
e  nº 290/2023-CPMI8.

Atenciosamente,

 

 

 

Art. 3º da Portaria nº 09 de 19 de Janeiro de 2021, que delega competência ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal para os atos que menciona.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA -

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6943c827497d419bace78986faf76eaf/Portaria_9_19_01_2021.html


Matr.1694099-7, Chefe de Gabinete, em 17/07/2023, às 18:52, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117804602 código CRC= 22F9D101.
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